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ESTADo Do eanaxÁ

courssÂo DE FrNANÇAS E oRÇAMENTo

PARECER N" 79, D82022.

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n" 131, de 2022.
PROPONENTE: Poder Executivo Municipal

REIÁTOR: Vereador Sadi ICsieI/PODEMOS
VOTO DO REI-ATOR: Favotável a tramitação
PARECER DÂ COMISSÃO, Favorável a tÍamitação

!ÊcEt3!Do EM:.*\ I Í t D\as í1 :_)i-"üM
r - RELATónro

Foi protocolado para anáüse e emissão de parecer da Comissão de Finanças e

Orçamento o Projeto de Lei no 131, de 2022 que üsa "^,rtotLzar a Fundação para o Desenvolvimento

Científico e Tecnológico a coflceder a exploração de uso, total ou parcial, do imóvel Lote 95-B-

Remanescente e dá outÍâs providências",

Em sua justificativa o Exccutivo tÍ z que o objetivo do Projeto de Lei em questão é

concedet à inciativa privada a operaçáo do Parque Ambiental de Cascavel, e tendo em vista que,

atualmente, o turismo susten8ável, a interpretação ambiental e a rectetçáo em coÍrtato com â rtat:uteza

são rcalrzadas flâs áreas de preservação ambiental, como é o caso do Parque Ambiental de Cascavel, o

qual é de ptopriedade da Fundação p^ra o Desenvolvimento Cienúfico e Tecnológico - FUNDETEC

e mantida pela Secretada Municipal de Meio Àmbiente.

Âduz ainda que a gestão e manutenção desses espaços públicos demandam altos

investimentos em Íecursos financeiros e de pessoal, somados a impossibilidade do Podet Público para

utilizá-los em fotma de exploração econômica, e assim destinar teceitas para- 
^ 

manutenção das

mesmas. Diante disso é que se busca apoio da iniciativa privada par^ o desenvolvimento de pesqúsa

científica, práticas de educação ambiental, atividades de lazer e tudsmo sustentável, e que â pÍesente

pÍopostâ ffata da gestão do uso público do Parque Âmbiental de Cascavel, buscando-se o

desenvolvimento sustentâvel da âtea, bem como o âumento do turismo sustenável, a interptetação

ambiental e a tecteação em contato com a t tvÍezà.
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II - VOTO DO RELATOR

Com base no aÍt. 43, § 1", do Regimento Interno, designei-me para set o Relatot do

Projeto de Lei n" 131, de 2022, que apresento meu voto pâÍâ análise e deliberação dos demais

Vereadores integrantes desta comissão.

A Comissão de Finanças e Orçamento, confotme define o art. 45,IV do tegimento

Intetno, tem a incumbência de recebeÍ e exaraÍ paÍeceÍ sobre proposições referentes à maténa

tributfuia, as operações de ctéditos, às concessões de subvenções sociais, auxílios e contribuições, à

dívida pública e â outÍâs que, direta ou indtetamente, alterem a despesa oa a receita do Município e

Lc treteÍn responsabüdades orçzmentârias e financeiras para o etâno municipal.

Cumpre-se ressaltat que a matérta oÍa em anáüse, tem â finalidade de autonzat a

Fundação plrr. o Desenvolvimento CientíFtco e Tecnológico - FUNDETEC a concedet a exploração

do uso sustentável, total ou patctal, de áreas do imóvel Lote 95-B- Remanescente, maúícula n" 020796

do 3" Serrriço de Registro de Imóveis do l\{unicípio de Cascavel - Paranâ, conforme consta no artigo

1o do Pto)eto de Lei.

O Ptojeto estabelece que entende-se poÍ uso sustentâvel t explotação do ambiente de

maneira a gara;r;;(tr a perenidade dos ÍecuÍsos ambientais tenováveis e dos ptocessos ecológicos,

mantendo a biodiversidade e os demais atÍibutos ecológicos, de forma socialmente justa e

economicamente viável.

Tem-se atnda na proposição apresentada que a concessão ocoffetá pot meio de pÍocesso

ücitatório, na modaüdade de concorrência, pelo pta;zo de até trinta anos, e que nâ concorrência setá

ptevisto o custeio e investimento, por parte da concessionária, em ações e serviços de apoio à

conservação, à proteção e à gestão da unidade de conservaçào,a contratação ptefetencial de mão de

obra, bens e serviços locais, além de gratuidades e tarifas especiais que visem pÍomover a

universalização do acesso ao local, educação ambiental e a integtaçáo da população local, bem como

se observa que o eütal prevetâ uma taxa de concessão do espaço, sendo a arr.ecadzção do mesmo

destinada ao Fundo lMunicipal de Âpoio à Ciência, Tecnologia e Inovação.

Observa-se ainda que segue anexo ao pÍesente Ptojeto de Lei a Ata. da Reunião do

Conselho Deüberativo da FUNDETEC, com data de 06/09/2022, tendo deliberado acerca da

"Concessão da -iuea do Parque Âmbiental".

Desta forma, ao analisar o prcsente Proieto de Lei, no que petine a esta Comissão, não

encootÍo impedimento de ordem orçamentária ou financeira que prejudiquem a sua ftamitação, pois
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no câso em apÍeço, trata de autortzação p^Í^ 
^ 

FUNDETEC conceder a exploração de uso, total ou

parcial, do imóvel Lote 95-B-Remanscente, aúavés de licitação, na modaüdade de concorência, o que

nào geru despesas extras aos cofres públicos, tendo assim compatibiüdade frnanceta e orçamentária

com as Leis Otçamentárias vigentes.

Posto isto, como Relatot, pautado nos dispositivos legais que são exigíveis pela Lei, no

que tange âos seus aspectos orçamentários e financeiros que norteiam nosso patece\ não encontro

impedimentos de ordem orçamentária e {rnancetr à do Proieto de Lei n" 131, de 2022, o

que manifesto meu voto FAVOnÁVgf a

)

S kisiel
Vereador/ PODEMOS / Relatot

III - PARECER DA COMISSÃO

Ao analisaÍ o voto do Relatot os Vereadores da Comissão de Finanças e

Orçamento, poÍ maioria unanimidade, acatam o voto do eminente Relatot e manifestam o voto

FAVORÁVELatamitação do Projeto de Lei n" 73'1,,de2022.

da Comissão de Finanças e Orçamento.
Cascavel, 24 detovembrc de2022.

Veteador/N,IDB

( n'"u--<
Policial Madril

YereadorfPSC/Membto
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